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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA

CAPITAL/PE 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0019447-73.2019.8.17.2001- B

JHONATAS DA SILVA SANTOS, já devidamente qualificada nos autos, vem, perante

Vossa Excelência, nos autos em epígrafe em que consta como parte contrária MAPFRE VERA

CRUZ SEGURADORA S/A e de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A, por suas advogadas que esta subscreve, vem, mui respeitosamente, à presença de

Vossa Excelência, apresentar e requere:

Diante do depósito do pagamento da indenização ora acordada, vem o Autor requer a

liberação do valor R$ 3.233,42 (três mil e duzentos e trinta e três reais e quarenta e dois

centavos) através de expedição de alvarás de transferência, uma vez que a Caixa Econômica

disponibilizou um e-mail, a qual enviamos os alvarás de transferência e o crédito é realizado nas

contas informadas, nos seguintes valores:

- Para o Autor o valor de R$ 2.057,63 (dois mil cinquenta e sete reais e sessenta e três centavos),

com as devidas correções monetárias, na Conta Poupança n° 45201-1, Agência 0877 do Banco

Itaú;

- Para a advogada Dra. ALESSANDRA MARIA BRITO ALENCAR patrona o valor de R$ 293,95

(duzentos e noventa e três reais e noventa e cinco centavos) referente aos honorários

Sucumbenciais, com as devidas correções monetárias, na Conta Poupança n° 1849-8, Operação

013, Agência 3018 do Banco Caixa Econômica Federal;

- Dos honorários contratuais em 30% do valor do autor, fixados no contrato de honorários e

autorizado a retenção na Procuração que consta no documento de ID 42917147, no valor de R$

881,84 (oitocentos e oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos), em favor da advogada do

autor, Drª. ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS, na Conta Poupança n° 3195-5,

Operação 013, Agência 2717 do Banco Caixa Econômica Federal.

Ressalta ainda que, por se tratar de quantia incontroversa, os alvarás poderão ser expedidos

desde logo, sem necessidade de aguardar a publicação da sentença, em conformidade com o

disposto no art. 57, §3º, I da Lei Estadual 16.397/2018 (Código de Procedimento em matéria

processual no âmbito do Estado de Pernambuco) e no Parecer nº 02/2018 – da Corregedoria

Geral de Justiça de Pernambuco, de 19.09.2018 (SEI 30220-72.2018.8.17.8017), requerendo,

portanto, a autorização imediata da expedição dos alvarás para levantamento de quantias

incontroversas. 

 

Nestes termos,

Espera deferimento.
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Recife, 12 de agosto de 2020.
 
 
 
Ana Cristina Santos 
OAB-PE: 28.697

 

 

Alessandra Maria Brito Alencar

OAB/PE 30.197
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